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processo de seleção de propostas para elaboração de seu plano diretor municipal e 
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Nos centros urbanos de Minas Gerais, verificam-se graves problemas de planejamento e 

gestão urbana, tais como a favelização, a saturação do sistema viário, significativas agressões 

ao meio ambiente, segregação social, violência, déficit habitacional, irregularidade fundiária e 

assentamentos em áreas de risco. A causa de muitos desses problemas reside na ausência de 

planejamento adequado para a expansão populacional e urbana das cidades. 

A Assembleia Constituinte promulgou, em 1988, a primeira Constituição na história do país 

que possui um capítulo sobre a Política Urbana. Nesse capítulo, o Plano Diretor é consagrado 

como o instrumento básico da política urbana municipal, tornando-se obrigatório para os 

municípios com mais de 20.000 habitantes – e recomendado para todos os outros. A 

regulamentação do capítulo constitucional mencionado ocorre em 2001, com a aprovação do 

Estatuto da Cidade (Lei federal 10.257/01). O Estatuto cria e consolida instrumentos para a 

gestão urbana municipal, visando garantir o direito à cidade e sua função social, além de 

regulamentar o preceito constitucional acerca da elaboração do Plano Diretor. 

O Plano Diretor se constitui como um instrumento de planejamento que permite aos 

municípios pactuarem, de forma democrática, suas diretrizes e prioridades para o 

desenvolvimento urbano. Ele deve indicar os objetivos a alcançar, explicitar as estratégias e 

instrumentos para atingir os objetivos, e oferecer os instrumentos necessários para que estes 

objetivos sejam cumpridos. Como lei municipal, o Plano Diretor deverá ter como prioridade o 

cumprimento da função social da propriedade e da cidade, tendo em vista o bem coletivo e o 

desenvolvimento sustentável municipal. 

O município de Manhuaçu teve o seu Plano Diretor elaborado e aprovado no ano de 2006. Em 

seguida, o que se esperava era que fosse instituído um conselho da cidade para gerenciar o 

plano. Junto a isso se aguardava a elaboração de legislações complementares que iriam 

operacionalizar o plano, por exemplo, lei de uso e ocupação do solo, código de obras e código 

de posturas. Porém, os passos seguintes ao plano não foram realizados. 

 

Contudo é preciso realizar a revisão do Plano Diretor Municipal de Manhuaçu. O Ministério 

Público do Estado de Minas Gerais elaborou um parecer técnico sobre a Legislação Urbanística 

de Manhuaçu e constatou que o Plano Diretor de Manhuaçu contempla apenas parte dos 

instrumentos urbanísticos necessários. De acordo com o mesmo parecer, as diretrizes do plano 

são vagas e genéricas. Para aperfeiçoá-lo é preciso estabelecer as condições para que os 

instrumentos do plano diretor sejam executados como o macro e micro zoneamento e as 

legislações complementares adequadas.  

 

E ainda, segundo o parágrafo 3º do art. 40 do Estatuto das Cidades, o plano diretor deverá ser 

revisto, pelo menos, a cada dez anos. Portanto, estamos em tempo oportuno. Assim, faz-se 

necessário realizarmos a conscientização dos principais agentes envolvidos no 

desenvolvimento do município. Para isso foi elaborado essa cartilha para levar informação e 

conhecimento a todos àqueles que irão interferir na construção de uma nova cidade. Em 
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seguida será feito a mobilização da comunidade para participação integrada em todo esse 

processo de revisão dessa legislação tão importante para o futuro da nossa cidade. 

 

Assim, a Secretaria Municipal de Planejamento de Manhuaçu, no exercício de suas 

competências promove a revisão do Plano Diretor do Município de Manhuaçu, juntamente 

com suas leis complementares, a fim de definir e implementar as bases da política urbana 

municipal. 

 

OBJETO 

Contração de empresa especializada em estudos técnicos e planejamento urbano para realizar 

a elaboração da revisão do Plano Diretor do município de Manhuaçu, juntamente com a 

elaboração ou revisão de seus instrumentos complementares: Elaboração da Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Atualização do Código de Obras e Edificações (Lei 

2169/1999), Atualização do Código de Posturas (Lei 1241/1978). 

Além de realizar a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana e a Elaboração do Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Validação da Minuta do Código 

Ambiental 

 

OBJETIVO 

Definir as bases e instrumentos legais da política urbana para o município de Manhuaçu. 

DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES 

 1. Criação do “Espaço Plano Diretor”. 

Consiste na disponibilização de espaço físico nas instalações da Prefeitura Municipal (ou de 

entidade parceira), bem localizado e de fácil acesso, com um horário de atendimento 

estabelecido, onde haverá disponível: 

a) Um profissional (fornecido pela contratada) encarregado de tirar ou encaminhar dúvidas; 

b) Informações sobre a data, o local e a pauta de todas as reuniões a serem realizadas, com o 

mínimo de 15 dias de antecedência; 



 

5 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

c) A representação física do cronograma de elaboração do plano diretor, com indicação do 

momento atual; 

d) Os produtos e subprodutos já elaborados; 

e) As atas das reuniões realizadas; 

f) Formulários em branco contendo no mínimo os campos “tema”, “principal problema” e 

“solução proposta”, para preenchimento pelos cidadãos interessados; 

g) Espaço virtual contendo todas as informações acima (ex: site exclusivo, blog, site da 

prefeitura, sites de compartilhamento de arquivos etc). 

A equipe contratada deverá assessorar a equipe técnica da Prefeitura Municipal na 

disponibilização dessas informações ao acesso público, atualizando-as ao longo de todo o 

processo de elaboração do Plano Diretor. O trabalho técnico social, previsto ao longo de todas 

as etapas subsequentes, deve conter os objetivos, planejamento das atividades, definir a 

metodologia, equipe, prazo, orçamento e cronogramas. Deverá estabelecer critérios de 

mobilização, monitoramento e avaliação social, compatíveis com a fase de levantamento de 

campo das outras equipes do projeto, estabelecer instrumentos de sistematização e registro 

dos dados. O profissional escolhido para tal atividade trabalhará sob a coordenação da 

Secretaria Municipal de Planejamento. 

2. Audiência Pública de lançamento da elaboração do Plano Diretor e criação do Núcleo Gestor 

Consiste no suporte à Prefeitura Municipal nas seguintes atividades: 

2.1 Divulgação da audiência de lançamento do processo de elaboração do plano diretor, 

através da criação de materiais publicitários de ampla divulgação (jornais locais, carro de som, 

rádio, faixas, etc.), contendo data, local e tema, com antecedência mínima de 15 dias da 

realização da audiência; e da disponibilização dos conteúdos das palestras da audiência com 

no mínimo 15 dias de antecedência. 

2.2 Concepção da composição do Núcleo Gestor e das regras da eleição de seus membros, de 

modo a assegurar a participação de todos os segmentos sociedade civil – em pelo menos 50% 

da representação no Núcleo Gestor. 

 2.3 Elaboração da programação da audiência, que deve prever: palestras conceituais, 

apresentação do cronograma proposto de elaboração do Plano Diretor, eleição do Núcleo 

Gestor por segmentos da sociedade civil, e espaço para debates; 

2.4 Realização de palestras conceituais sobre o Plano Diretor, os instrumentos da política 

urbana, e a natureza e eleição do Núcleo Gestor; 

2.5 Realização de reuniões de nivelamento das informações, entre todos os setores afins da 

prefeitura e a empresa contratada. 
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2.6 Auxílio na condução da audiência. 

3. Capacitação do Núcleo Gestor 

Elaboração e realização de curso de capacitação do Núcleo Gestor cujo conteúdo deve 

abranger, no mínimo: 

a) Conteúdos do Plano Diretor e instrumentos da política urbana; 

b) Papel do Núcleo Gestor; 

c) Metodologia e cronograma a serem utilizados na elaboração do Plano Diretor. 

4. Leitura Técnica: levantamentos e diagnóstico 

4.1 Caracterização do município (fontes: IBGE Cidades@, estudos e planos existentes); 

4.2 Análise da evolução histórica da cidade e do território, identificando: núcleo inicial da 

cidade, seus marcos de origem, referências históricas e culturais e principais períodos e fatores 

que determinaram a forma de ocupação. Além de estimar a população flutuante que utiliza o 

comércio e os serviços do município. 

4.3 Análise da legislação correlata existente: Lei orgânica; Lei de perímetro urbano; Lei de 

parcelamento, uso e ocupação do solo; Código de obras; Código de posturas; Legislação 

ambiental, Lei de Ambiências de Monumentos Históricos, e similares; 

4.4 Análise da questão habitacional, contendo: 

a) Déficit habitacional; 

b) Áreas com habitação de interesse social; 

c) Loteamentos e ocupações informais / irregulares de qualquer faixa de renda; 

d) Levantamento dos imóveis edificados, subutilizados ou não utilizados. 

4.5 Análise da mobilidade, contendo: 

a) Localização das vias, estradas e ferrovias; 

b) Tipologia viária; 

c) Tipos de pavimentação e seu estado de conservação; 

d) Identificação das vias com fluxo intenso; 

e) Identificação das vias com fluxo de veículos pesados. 

4.6 Análise do saneamento, contendo: 
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a) Identificação dos locais de utilização de fossas sépticas; 

b) Identificação da rede de coleta de esgoto; 

c) Identificação de pontos de captação de água; 

d) Identificação da rede de distribuição de água; 

e) Identificação do sistema de drenagem de águas pluviais; 

f) Identificação das áreas atendidas pela coleta de resíduos sólidos. 

4.7 Localização das áreas atendidas por iluminação pública e domiciliar; 

4.8 Análise do uso e ocupação do solo, contendo: 

a) Levantamento do(s) perímetro(s) urbano(s) atual(is); 

b) Identificação do(s) perímetro(s) de ocupação urbana consolidada; 

c) Identificação dos diferentes tipos de uso consolidado (residencial, comercial, serviço, 

institucional); 

d) Identificação dos imóveis não edificados (vazios urbanos) públicos e privados; 

e) Identificação das áreas verdes e arborização; 

f) Identificação do mobiliário urbano; 

g) Identificação dos equipamentos públicos comunitários; 

h) Identificação das áreas de incidência de programas especiais (e respectivas diretrizes); 

i) Identificação das áreas de indústria e mineração; 

j) Identificação das áreas com decreto de lavra; 

k) Identificação das áreas de atividades de agropecuária de grande extensão. 

4.9 Identificação das áreas de restrição à ocupação, expansão e adensamento, contendo 

restrições relativas a: 

a) Leis ambientais; 

b) Patrimônio cultural; 

c) Áreas de risco, identificando: áreas de risco de escorregamento, erosão, inundação, 

contaminação do subsolo ou outros fenômenos desse tipo; 

d) ETEs e ETAs; 
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e) Pontos de captação de água; 

f) Direção dos ventos predominantes;  

g) Disposição final de resíduos sólidos;  

h) Faixas de domínio; 

i) Empreendimentos de impacto; 

j) Aeroportos. 

4.10 Análise da capacidade institucional, contendo: 

a) Número, denominação e atuação das secretarias municipais existentes no ano de 

elaboração do plano; 

b) Número de conselhos municipais existentes em atuação; 

c) Levantamento de informações sobre associações, cooperativas e demais entidades da 

sociedade civil organizada; 

4.11 Análise da capacidade de investimento, base tributária e arranjos financeiros 

municipais, contendo: 

a) Diagnóstico da situação fiscal e financeira do município; 

b) Identificação dos responsáveis pela geração de riqueza no município; 

c) Fontes de financiamento próprias e nível de arrecadação tributária municipal; 

d) Potencialidades de receitas não ou pouco exploradas; 

e) Fatores limitadores na arrecadação de receitas municipais; 

f) Exame dos mecanismos complementares de financiamento e sua possibilidade de uso com 

base na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

5. Leitura Comunitária: concertação 

5.1 Realização de audiências locais (eventos distribuídos pelo território do município, e 

divulgadas com 15 dias de antecedência) de apresentação e discussão da leitura técnica, com a 

finalidade de aprimorar o diagnóstico a partir da percepção dos munícipes; 

5.2 Disponibilização, nas audiências locais, de formulários com os campos “tema”, “problema 

principal” e “solução proposta”, a serem preenchidos pelos participantes que o requeiram. 

6. Síntese das leituras Técnica e Comunitária 
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6.1 Elaboração de mapa síntese para o desenvolvimento e a expansão urbana do município, 

contendo pelo menos: 

a) Vetores e barreiras para a expansão da(s) área(s) urbana(s); 

b) Direção predominante dos ventos; 

c) Lotes vazios, subutilizados ou não utilizados; 

d) Usos especiais (condomínios fechados, indústria, mineração, etc.) e restrições à ocupação; 

e) Expansão e adensamento (áreas com carência de infraestrutura básica e 

capacidade/hierarquização do sistema viário). 

Deve ser estabelecido um critério para identificar as áreas com carência de infraestrutura, 

levando em consideração: drenagem pluvial, iluminação pública, esgotamento sanitário, 

abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar, vias pavimentadas e 

distância mínima a um posto de saúde escola primária ou outro equipamento. 

6.2 Sistematização dos conteúdos dos formulários preenchidos nas audiências e no “Espaço 

Plano Diretor” e encaminhamento para o setor específico na Prefeitura, exceto nas políticas de 

habitação, saneamento, planejamento territorial e mobilidade, que deverão ser consideradas 

na formulação da proposta (item 7). 

7. Plano Diretor 

Em seu conjunto, o Plano Diretor deverá prever de forma coerente os conteúdos mínimos 

indicados no Art. 1º da Resolução nº 34, de 01 de julho de 2005 do Conselho das Cidades: I - as 

ações e medidas para assegurar o cumprimento das funções sociais da cidade, considerando o 

território rural e urbano; II - as ações e medidas para assegurar o cumprimento da função 

social da propriedade urbana, tanto privada como pública; III - os objetivos, temas prioritários 

e estratégias para o desenvolvimento da cidade e para a reorganização territorial do 

município, considerando sua adequação aos espaços territoriais adjacentes; IV - os 

instrumentos da política urbana previstos pelo art. 42 do Estatuto da Cidade, vinculando-os 

aos objetivos e estratégias estabelecidos no Plano Diretor. Seguem os instrumentos mínimos 

para definição daqueles conteúdos: 

7.1 Definir perímetro(s) urbano(s); 

7.2 Definir o zoneamento municipal: 

7.2.1 Macrozoneamento, contendo entre outras: 

a) Zona de Uso Industrial e Mineração; 

b) Zona de Uso Agropecuário; 
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c) Zona de Preservação; 

d) Zona Urbana. 

7.2.2 Zoneamento Urbano, contendo entre outras: 

a) Zonas de Adensamento Preferencial; 

b) Zonas de Adensamento Restrito; 

c) Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS 1 – para áreas ocupadas e ZEIS 2 para os vazios 

urbanos); 

d) Zonas de Expansão Urbana – ZEU; 

e) Áreas de Diretrizes Especiais – ADE (sobrepostas ao zoneamento). 

7.3 Definir os seguintes parâmetros urbanísticos para o Zoneamento Urbano, por zona e ADEs: 

a) Lote mínimo; 

b) Gabarito; 

c) Coeficiente de aproveitamento (básico, mínimo e máximo); 

d) Taxa de ocupação; 

e) Taxa de permeabilidade; 

f) Afastamentos frontal, lateral e de fundos; 

g) Testada mínima do lote. 

7.4 Definir especificações para condomínios urbanísticos; 

7.5 Determinar critérios e áreas para aplicabilidade dos instrumentos do Estatuto da 

Cidade, dentre eles: 

a) Parcelamento, edificação e utilização compulsórios; 

b) IPTU progressivo no tempo; 

c) Desapropriação com pagamento em títulos; 

d) Outorga onerosa do direito de construir; 

e) Transferência do direito de construir; 

f) Estudo de impacto de vizinhança; 
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g) Direito de preempção. 

7.6 Estabelecer macro diretrizes municipais, contendo: 

7.6.1 Áreas preferenciais para implantação de equipamentos urbanos, públicos e 

comunitários (inclusive no interior das ZEUs). 

7.6.2 Diretrizes para o sistema viário, determinando: 

a) Hierarquização de vias; 

b) Declividade máxima das vias; 

c) Largura mínima de vias e calçadas; 

d) Traçado básico das vias principais projetadas (inclusive para as ZEUs) que busque sua 

integração com a área urbana já consolidada e viabilize a expansão urbana. Tal traçado deverá 

ser respeitado como diretriz para o parcelamento do solo. 

7.7 Determinar as ações prioritárias para habitação, saneamento e mobilidade. 

7.8 Determinar o sistema de acompanhamento e controle social, devendo ser destacados os 

critérios para formação do Conselho de Desenvolvimento Urbano. 

8. Audiência Pública de apresentação do Plano Diretor 

8.1 Suporte à Prefeitura Municipal na divulgação da audiência de apresentação do plano 

diretor, através de: 

a) Criação de materiais publicitários de ampla divulgação (jornais locais, carro de som, rádio, 

faixas, etc.), contendo data, local e tema, com antecedência mínima de 15 dias da realização 

da audiência. 

b) Elaboração de listas de presença constando, no mínimo, os campos nome, entidade 

representada, telefone e e-mail. As listas deverão ser digitalizadas e disponibilizadas ao poder 

público em formato de banco de dados (arquivo em excel). 

8.2 Elaboração da programação da audiência, que deve prever: apresentação de síntese do 

processo de elaboração do Plano Diretor, apresentação do Plano Diretor conforme os sub-

itens 7.1 a 7.8, aprovação dos sub-itens 7.1 a 7.8 (considerando as eventuais alterações que se 

fizerem necessárias), espaço para debates; 

8.3 Auxílio na condução da audiência, que será moderada pelo Núcleo Gestor; 

8.4 Registro das discussões realizadas, sugestões e críticas apresentadas. 

9. Projeto de Lei 
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 Consolidação em projeto de lei das propostas discutidas e aprovadas na audiência pública de 

apresentação do Plano Diretor. Deverá ser apresentada minuta do Projeto de Lei, contendo 

como anexos: 

a) Descrição do perímetro urbano; 

b) Mapa de Macrozoneamento (território municipal) com a delimitação do perímetro urbano, 

delimitação das zonas e sistema viário existente e projetado; 

c) Mapa(s) de Zoneamento Urbano (área(s) urbana(s)) com a delimitação do perímetro urbano, 

delimitação das zonas, sistema viário existente e projetado e sua hierarquização; 

d) Tabela de parâmetros urbanísticos por zona; 

e) Tabela com as características do sistema viário; 

f) Mapa de macro diretrizes municipais contendo: i) macro diretrizes para a ocupação das ZEUs 

(compreendendo traçado viário proposto) e para os vazios urbanos; ii) áreas preferenciais para 

implantação de equipamentos urbanos, públicos e comunitários; iii) diretrizes para demais 

áreas do município (se for o caso); 

g) Mapa com a delimitação das áreas de aplicação dos instrumentos da política urbana; 

h) Plano de ações prioritárias para habitação, saneamento e mobilidade, com sua vinculação às 

peças orçamentárias. 

10. Elaboração ou revisão da Lei de Parcelamento do Solo 

10.1 Análise e detalhamento dos padrões de parcelamento; 

10.2 Hierarquização e definição de padrões de vias; 

10.3 Dispositivos gerais e requisitos urbanísticos para parcelamento; 

10.4 Detalhamento do processo de licenciamento (apresentação dos projetos) para 

parcelamento. 

10.5 Impedimentos legais (fiscalização e penalidades). 

11. Elaboração ou revisão da Planta Cadastral e Planta Genérica de Valores 

Elaboração ou revisão da planta cadastral, e da planta genérica de valores para atualização da 

cobrança o IPTU e para a aplicação do IPTU progressivo no tempo. 

12. Elaboração ou revisão do Código de Edificações e Obras 

Além da definição de critérios para que a execução de obras cause menos impacto à cidade 

(canteiro de obras, tapumes etc.) e dos critérios que garantam às edificações conforto para si e 
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seu entorno, é necessário que seja estabelecido na legislação os trâmites referentes ao 

processo de aprovação do projeto e licenciamento da obra, bem como se dará a fiscalização e 

quais serão as penalidades. 

* O plano de trabalho a ser apresentado deverá apontar a legislação e normas técnicas a 

serem consultadas e especificar os tópicos que serão tratados na legislação. 

13. Elaboração ou revisão do Código de Posturas 

Atualização das regras de utilização do espaço público e do bem estar comum de acordo com a 

proposta do Plano Diretor, visando pelo menos: - a regulação da utilização dos espaços 

públicos; - o controle e manutenção do ambiente urbano nos aspectos de higiene pública, 

sossego, conforto, salubridade; - o estabelecimento de condições para a instalação e 

funcionamento das atividades econômicas não permanentes (sazonais e/ou periódicas) que se 

realizam nos espaços públicos. 

* O plano de trabalho a ser apresentado deverá apontar a legislação e normas técnicas a 

serem consultadas e especificar os tópicos que serão tratados na legislação. 

14. O Plano de Mobilidade Urbana 
O conceito de mobilidade urbana evoluiu ao longo das últimas décadas. Antes centrado no 
transporte individual motorizado, hoje o planejamento da mobilidade deve atender, 
prioritariamente, as necessidades das pessoas com foco em modos alternativos e coletivos de 
transporte. Esta abordagem busca promover uma visão de cidade integrada a partir de 
diferentes olhares que envolvem políticas setoriais e aspectos ambientais, sociais e 
econômicos.  
O novo conceito está traduzido na Política Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU), que 
estabelece objetivos e diretrizes para a construção de cidades mais conectadas e sustentáveis. 
Nesse sentido, a Lei 12.587/12 é especialmente importante por conferir ao Plano de 
Mobilidade Urbana o papel de instrumento de efetivação da PNMU no âmbito municipal. De 
acordo com a legislação, o Plano de Mobilidade deve ser integrado ao Plano Diretor, 
incorporando os novos princípios de uma mobilidade mais sustentável. 
 

15. Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

A elaboração dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS) é 
condição necessária para os municípios terem acesso aos recursos da União, destinados à 
limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos. 

O conteúdo mínimo encontra-se no Art. 19 da Lei 12.305/2010. O Decreto 7.404/2010, que a 
regulamenta, apresenta, no Art. 51, o conteúdo mínimo, simplificado em 16 itens, a serem 
adotados nos planos, neste caso, de municípios com população até 20 mil habitantes. 
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DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto 1 – Criação do “Espaço Plano Diretor” e Plano de Trabalho e Comunicação do Plano 

de Ordenamento Urbano e Ambiental (POURAM) de Manhuaçu. 

Relatório apresentando: espaço criado, atualizado e funcionando regularmente; espaço virtual 

criado e atualizado e Plano de Trabalho e Comunicação relatando as etapas, metodologias, 

cronogramas a serem executados; 

Produto 2 – Audiência Pública de lançamento da elaboração do Plano Diretor e criação do 

Núcleo Gestor 

Relatório da audiência pública, contendo: 

2.1 Materiais que comprovem a ampla divulgação da audiência pública com antecedência 

mínima de 15 dias (jornais, gravações em rádio, televisão, etc). Decreto de lançamento do 

plano diretor, contendo o local, a data e o tema da audiência, a composição e a metodologia 

de eleição do núcleo gestor. 

2.2 Programação da audiência elaborada e cronograma preliminar pactuado com a prefeitura, 

conteúdo das palestras sistematizado, documento que contenha critério de seleção e 

composição do núcleo gestor (ex: decreto de lançamento do plano). 

2.3 Documentos de comprovação das palestras e de realização da audiência (lista de presença, 

fotos, jornais, gravações em áudio, etc). As listas de presença devem conter, no mínimo, os 

campos: nome, entidade representada, telefone e e-mail. Deverão ser digitalizadas e 

disponibilizadas ao poder público em formato de banco de dados (arquivo em excel). 

2.4 Ato do Executivo homologando os componentes do núcleo gestor e definindo suas 

competências (ex: decreto, portaria, resolução etc). 

Produto 3 – Capacitação do Núcleo Gestor 

Relatório do curso, apresentando: material utilizado para ministrar o curso, questionários de 

avaliação preenchidos pelos participantes ao final do curso ministrado, lista de presença e 

fotografias. As listas de presença devem conter, no mínimo, os campos: nome, entidade 

representada, telefone e e-mail. Deverão ser digitalizadas e disponibilizadas ao poder público 

em formato de banco de dados (arquivo em excel). 

Produto 4 – Leitura Técnica: levantamentos e diagnóstico 

Relatório apresentando: 

5.1 Relato contendo a caracterização do município e legislação municipal pertinente com base 

nos pontos 4.1 a 4.11 listados acima. 
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4.2 Relato sucinto sobre as políticas urbanas, identificando os principais gargalos: 

habitação, saneamento e mobilidade. 

4.3 Mapa da evolução histórica da cidade e do território; 

4.4 Mapa temático: Habitação. 

4.4 Mapa de risco da ocupação urbana 

4.6 Mapa temático: Mobilidade*. 

4.7 Mapa temático: Saneamento. 

4.8 Mapa temático: Iluminação pública e domiciliar. 

4.9 Mapa temático: Uso e ocupação do solo*. 

4.10 Mapa temático: Restrições à ocupação, expansão e adensamento*. 

4.11 Planta Cadastral**. 

Definir escalas e formas de compatibilização dos mapas e informações mencionadas. Indicar a 

fonte de obtenção das informações e destacar, dentre elas, quais foram produzidas ou 

adaptadas. 

* - Os mapas temáticos de mobilidade, uso e ocupação do solo e de restrições deverão ser 

produzidos em duas escalas diferentes: uma considerando todo o território municipal, outra 

considerando a(s) área(s) urbana(s). 

** - A planta cadastral deverá ser entregue em meios físico e digital, no formato do programa 

em que foi gerada, dispondo das informações dos demais mapas em diferentes camadas 

(layers), sendo georreferenciada e compatível com seu aproveitamento em cadastro 

multifinalitário. 

Produto 5 – Leitura Comunitária: concertação 

5.1 Relatório composto dos comentários e proposições da sociedade civil e dos mapas setoriais 

da leitura técnica com as sugestões propostas pela comunidade já incorporadas nos mesmos. 

Deverá ser acompanhado de: 

a) Materiais que comprovem a ampla divulgação das audiências públicas com antecedência 

mínima de 15 dias (jornais, gravações em rádio, televisão, etc); 

b) Materiais de comprovação da realização das audiências (listas de presença, fotos, notícias 

na mídia local, etc). As listas de presença devem conter, no mínimo, os campos: nome, 

entidade representada, telefone e e-mail. Deverão ser digitalizadas e disponibilizadas ao poder 

público em formato de banco de dados (arquivo em excel); 
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5.2 Formulários preenchidos organizados por política setorial. Produto 5 – Síntese das leituras 

Técnica e Comunitária 

5.3 Mapa síntese para o desenvolvimento e a expansão urbana do município, acompanhado de 

relatório sucinto interpretando as tendências daí resultantes. 

5.4 Breve relatório síntese dos conteúdos dos formulários preenchidos nas audiências e no 

“Espaço Plano Diretor”, sistematizados por política setorial e encaminhados à respectiva 

Secretaria Municipal. 

Produto 6 - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos  

 
Deverá ser elaborado considerando como escopo inicial o conteúdo mínimo expresso no 
Art.19 da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos: 
 
O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos deverá ter o seguinte conteúdo 
mínimo: 
I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo a 
origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição final 
adotadas; 
 
II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de 
rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1o do art. 182 da Constituição Federal e o 
zoneamento ambiental, se houver; 
 
III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 
 
IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento 
específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, 
observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas estabelecidas 
pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 
 
V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007; 
 
VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que 
trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e 
demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 
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VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, 
incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 20 a 
cargo do poder público;  
 
IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização; 
 
X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a 
reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 
 
XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 
XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a 
valorização dos resíduos sólidos; 
 
XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observada a Lei 
nº 11.445, de 2007; 
 
XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a 
reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada;  
 
XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na coleta 
seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
 
XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que 
trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 
 
XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento; 
 
XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo áreas 
contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  
 
XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do plano 
plurianual municipal. 
§ 1o O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano 
de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o conteúdo 
mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2o, todos deste artigo. 
§ 2o Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 
§ 3o O disposto no § 2o não se aplica a Municípios: 
I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 
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II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com significativo 
impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 
III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 
§ 4o A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o 
Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de outras 
infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 
§ 5o Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste artigo, é vedado 
atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a realização de 
etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo com a 
respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se 
couber, do SNVS. 
§ 6o Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito 
dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, 
ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos. 
§ 7o O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 
disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 
§ 8o A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser 
utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 
devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 
§ 9o Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 
intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 
preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 
dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 
 

Produto 7 – Plano Diretor 

Plano Diretor estruturado com a especificação dos instrumentos urbanísticos a serem 
implantados no município conforme descritos no Estatuto das Cidades, incorporando os 
seguintes instrumentos: 

7.1 Mapa e descrição do perímetro urbano. 

7.2 Zoneamento municipal: 

7.2.1 Mapa de Macrozoneamento com definições e diretrizes para as respectivas 

macrozonas. 

7.2.2 Mapa de Zoneamento Urbano com definições e diretrizes para as respectivas zonas. 

7.3 Tabela contendo os parâmetros urbanísticos para o Zoneamento Urbano, por zona e ADEs. 

7.4 Documento com especificações para os condomínios urbanísticos. 

7.5 Mapa com a delimitação das áreas de aplicação dos instrumentos da política urbana, 

acompanhado de documento contendo os critérios para aplicabilidade dos instrumentos, 

considerando que o Plano Diretor deverá regulamentar cada instrumento previsto (estabelecer 
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todas as condições e prazos necessários para a sua implementação). A simples cópia dos 

respectivos artigos do Estatuto da Cidade não atende a esta solicitação. 

7.6 Mapa contendo macro diretrizes municipais, áreas preferenciais para implantação de 

equipamentos, hierarquização viária, e traçado básico das vias principais projetadas. 

7.6.1 Tabela contendo características das vias por tipologia (largura das vias, calçadas e 

declividade, por tipo de via), acompanhada de documento contendo propostas de intervenção 

no sistema viário já existente. 

7.7 Documento contendo as ações prioritárias para habitação, saneamento e mobilidade. 

7.8 Documento contendo as especificações para funcionamento e o modelo de gestão do 

Sistema de Acompanhamento e Controle Social do plano diretor. 

Produto 8 – Audiência Pública de apresentação do Plano Diretor 

Relatório da audiência pública, contendo: 

8.1 Materiais que comprovem a ampla divulgação da audiência pública com antecedência 

mínima de 15 dias (jornais, gravações em rádio, televisão, etc). 

8.2 Programação da audiência elaborada; 

8.3 Documentos de comprovação das palestras e de realização da audiência (lista de presença, 

fotos, jornais, gravações em áudio, etc). As listas de presença devem conter, no mínimo, os 

campos: nome, entidade representada, telefone e e-mail. Deverão ser digitalizadas e 

disponibilizadas ao poder público em formato de banco de dados (arquivo em excel). 

8.4 Registro das discussões realizadas, sugestões e críticas apresentadas. Produto 9 – Projeto 

de Lei Projeto de Lei redigido, contendo como anexos: 

a) Descrição do perímetro urbano; 

b) Mapa de Macrozoneamento (território municipal) com a delimitação do perímetro urbano, 

delimitação das zonas e sistema viário existente e projetado; 

c) Mapa(s) de Zoneamento Urbano (área(s) urbana(s)) com a delimitação do perímetro urbano, 

delimitação das zonas, sistema viário existente e projetado e sua hierarquização; 

d) Tabela de parâmetros urbanísticos por zona; 

e) Tabela com as características do sistema viário; 

f) Mapa de macro diretrizes municipais contendo: i) macro diretrizes para a ocupação das ZEUs 

(compreendendo traçado viário proposto) e para os vazios urbanos; ii) áreas preferenciais para 
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implantação de equipamentos urbanos, públicos e comunitários; iii) diretrizes para demais 

áreas do município (se for o caso); 

g) Mapa com a delimitação das áreas de aplicação dos instrumentos da política urbana; 

h) Plano de ações prioritárias para habitação, saneamento e mobilidade, com sua vinculação às 

peças orçamentárias e respectivos prazos. 

Produto 9 – Revisão da Lei de Parcelamento do Solo 

Projeto de lei de parcelamento do solo embasado no planejamento territorial pactuado para o 

plano diretor e considerando as diretrizes do mesmo, acompanhado de relatório sucinto 

contendo justificativa para a proposta. 

Produto 10 - Plano Municipal de Mobilidade Urbana 
 
Deverá ser elaborado a partir dos princípios, dos objetivos e das diretrizes expressas na Lei 
2.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, considerando minimamente os seguintes temas de estudo: 
 
I - os serviços de transporte público coletivo; 
II – descrição da circulação viária atual, sua hierarquização, descrição de funcionalidade e 
tráfego e apresentação de proposta de melhoria da circulação viária da cidade; 
III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana; 
IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade; 
V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os não 
motorizados; 
VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária; 
VII - os polos geradores de viagens; 
VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos; 
IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada; 
X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público coletivo e da 
infraestrutura de mobilidade urbana; e 
XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de Mobilidade Urbana 
em prazo não superior a 10 (dez) anos. 
 

FORMATAÇÃO DOS PRODUTOS 

Os produtos deverão ser entregues sempre em 02 (dois) volumes do relatório, incluindo o 

material cartográfico, devidamente encadernado e 02 (dois) CDs contendo os respectivos 

arquivos. 

A parte textual (relatórios) deverá ser digitalizada através do programa Microsoft® Word para 

Windows 2000 ou superior, impressa em papel formato A4, com capa contendo a indicação do 

conteúdo e a referência do Governo do Municipal. Os desenhos e fotos constantes nos 
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relatórios deverão ser produzidos em meio digital ou obtidos em scanner de alta resolução, 

para uma melhor qualidade de impressão. 

O material cartográfico (mapas) deverá ser produzido em ArcView ou similar, com todos os 

níveis de informação (shapefiles) individualizados e identificados pelo nome do tema, e 

impresso em cores. Sempre que elaborado, o material correspondente a questionários, 

entrevistas e coleta de informações quando consistirem em formulação de base de dados 

deverá ser entregue em Microsoft® Access ou Excel for Windows 2000 ou superior. 

 Os conteúdos deverão ser tão objetivos quanto possível, sem prejuízo da boa compreensão de 

cada produto apresentado, tendo em vista a construção do plano diretor enquanto plano 

urbanístico auto-aplicável, assim como seus instrumentos complementares. 

As apresentações que serão referência para a condução das audiências públicas, workshops e 

demais reuniões devem ser elaboradas com o máximo de recursos gráficos possíveis, como 

mapas, figuras, esquemas, croquis, etc. Essas apresentações devem ser aprovadas pelo 

contratante e também devem ser impressas e distribuídas aos participantes de cada evento, 

antes do seu início. 

EQUIPE TÉCNICA 

O plano diretor e instrumentos complementares deverão ser elaborados por profissionais 

devidamente qualificados, que deverão compor a equipe técnica, com comprovada 

experiência de trabalho de acordo com as exigências para cada perfil técnico. 

Para realização dos trabalhos será necessária a formação de equipe em número compatível 

com o cronograma, composta por profissionais em número suficiente a atender os 

levantamentos previstos, devendo ser apresentado o currículo dos integrantes da equipe 

comprovando a experiência profissional específica. 

Exige-se para a prestação dos serviços de consultoria que os interessados disponham de meios 

técnicos para a elaboração dos produtos, inclusive para a produção de mapas em meio digital 

e georeferenciados. Na composição da equipe básica para realização dos trabalhos devem-se 

prever profissionais com experiência comprovada nas áreas indicadas abaixo. 

A equipe técnica envolvida na elaboração do plano diretor deverá ter caráter multidisciplinar, 

composta por no mínimo 10 (dez) profissionais com os seguintes perfis técnicos e requisitos: 

A Equipe Básica deverá ser composta no mínimo por: 
 

 01 - Coordenador Geral: Profissional de nível superior com formação em Arquitetura e 

Urbanismo, Geografia e/ou Áreas a fins, tendo no mínimo especialização ou 

mestrado, com experiência comprovada na coordenação e desenvolvimento de 
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planos na área de gestão territorial e coordenação ou supervisão na elaboração de 

políticas públicas e plano diretor; 

 03 - Profissionais com formação na área: 

 (2 profissionais) Geologia, Geografia e Engenharia Civil, Ambiental e/ou 

Sanitarista. Pelo menos um desses profissionais deve ter experiência 

comprovada em elaboração de Planos e Ordenamentos Territorial/Regional 

e/ou Urbano. 

 (1 profissional) Pelo menos um desses profissionais deve ter experiência 

(comprovada com atestados) em engenharia de trânsito; 

 Perfil 01 - 01 - Profissional com formação em Direito, com experiência em legislação 

urbanística; 

 Perfil 02 – 01 – Profissional com formação Ciências Sociais Aplicadas, Sociologia, 

Psicologia e ou Serviço Social, para trabalhar a mobilização social; 

 Perfil 03 – 01 Profissional com formação na área de informática e/ou 

georreferenciamento; 

 Perfil 04 - 01 - profissional com formação em Economia; 

 Perfil 05 – 01 - profissional com formação em Biologia e/ou Ecologia, com experiência 

em estudos de meio ambiente e 

 Perfil 06 - 01 – profissional com formação em Engenharia ambiental, com experiência 

comprovada em gestão de resíduo sólidos. 

Avaliação da formação profissional: 

Para avaliação da formação profissional, serão considerados apenas os títulos acadêmicos de 

pós-graduação, especialização, mestrado e ou doutorado em que a monografia, dissertação e 

ou tese tenham sido desenvolvidas em área afim ao objeto contratado e de acordo com as 

exigências estabelecidas para formação acadêmica de cada perfil profissional. 

Os profissionais que compõem a equipe técnica mínima devem apresentar atestados que 

comprovem a experiência de trabalho e formação acadêmica mínima exigida para cada um dos 

perfis técnicos, e apenas os atestados devidamente certificados de comprovação de 

experiências de trabalhos exigidos para cada perfil servirão para pontuação no certame. É 

obrigatório que todos os profissionais alocados na equipe técnica atendam as exigências 

mínimas de formação e experiência de trabalho. 

Os atestados deverão constar os dados contratuais dos serviços (número, ano e contratado), e 

especificação do serviço desenvolvido e responsabilidade do profissional. Caso o serviço tenha 
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sido contratado por etapas, deverão ser especificadas as etapas concluídas para avaliação de 

acordo com as exigências listadas na experiência de trabalho. 

Apresentando-se a necessidade de substituição de profissional alocado no projeto, por 

iniciativa da contratante, deverá ser indicado pela contratada, um substituto que tenha o nível 

de experiência e qualificação técnica similar ao profissional substituído. 

Empresa: 

A empresa deverá apresentar obrigatoriamente, no mínimo um atestado ou declaração 

emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa possui 

experiência na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano para os governos federal, estadual ou municipal e ou em projetos 

similares ao objeto a ser contratado, consoante com o estabelecido na Lei nº 10.257/2001 – 

Estatuto da Cidade. 

 

CAPACIDADE TÉCNICA 
OPERACIONAL 
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QUADRO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EQUIPE TÉCNICA COORDENADOR Equipe 1 

3 (Três) 

profissionais 

TÉCNICO – PERFIL 1 TÉCNICO – PERFIL 

2 

TÉCNICO – PERFIL 

3 

TÉCNICO – 

PERFIL 4 

TÉCNICO 

PERFIL 5 

TÉCNICO 

PERFIL 6 

E
x
ig

ê
n

c
ia

 
p

re
li
m

in
a

r 

Graduação (formação 
básica) 

Arquitetura e 
Urbanismo 

Arquitetura e 
Urbanismo, 

Geologia, 

Geografia e 

Engenharia Civil, 

Ambiental e/ou 

Sanitarista 

Direito 

Ciências Sociais 
Aplicadas, 
Sociologia, 

Psicologia e ou 
Serviço Social. 

Profissional com 

formação na área de 

informática e/ou 

georreferenciamento 

Economia 

 
 
 

Biologia e/ou 
Ecologia 

 
 

Engenheiro 
Ambiental 

Titulação 

Máxima 
exigida 

Mestrado em 
Engenharia, 
Arquitetura e 
Urbanismo ou 

Geografia. 

Mestrado em 
Arquitetura e 
Urbanismo, 
Geografia, 

Geociências, 
engenharia de 

trânsito ou 

Meio Ambiente. 

Especialização em 
Direito. 

Especialização em 
áreas afins 

Mestrado Graduação 

em Tecnologia da 

Informação e afins 

Especialização 
em 

Geoprocessamen

to. 

 
 

  
 Especialização 

 
 
 

Especialização 

Mínima 
exigida 

Especialização em 
Engenharia, 
Arquitetura e 
Urbanismo ou 

Geografia. 

Especialização 
em 

Arquitetura e 
Urbanismo, 
Geografia, 

Geociências ou 
Meio Ambiente. 

Graduação Graduação 

Graduação em 

Tecnologia da 

Informação e afins 

Graduação em 

Economia  

 

Graduação em 

Ciências 

Biológicas ou 

Ecologia 

 

Graduação em 

Engenharia 

Ambiental 

Experiência em trabalhos 
similares 
* É obrigatório apresentar 
no mínimo uma experiência 
de trabalho por profissional. 

Trabalhos de 
Coordenação de 
Projetos ou cargos 
de Gerência ou 
responsável 
técnico na 
elaboração/revisão 
de Planos Diretores. 

Trabalhos na 
formulação, 
execução e 
acompanhamento 
de planos, 
programas e 
projetos de 
desenvolvimento 
urbano para os 
governos federal, 
estadual ou 
municipal. 

Trabalhos como elaboração 
de legislação de 
ordenação e controle 
do uso do solo e ou 
formulação, execução 
e acompanhamento 
de planos, programas 
e projetos de 
desenvolvimento 
urbano para os 
governos federal, 
estadual ou municipal. 

Trabalhos com 
processo 
participativo de 
gestão urbana e 
cadastro sócio 
econômico, para 
programas dos 
governos federal, 
estadual ou 
municipal na área de 
desenvolvimento 
urbano. 

Trabalhos de 
geoprocessamento, 
imagens de satélite 
ou cartografia para 
projetos de 
desenvolvimento 
urbano para os 
governos federal, 
estadual ou 

municipal. 

Trabalhos em 
planos econômicos 
municipais, 
arranjos produtivos 
locais, 
diagnósticos 
econômicos 
regionais para o 
governo federal, 
estadual ou 
municipal. 

 
Trabalhos em 
relatórios de 
impacto 
ambiental, 
licenciamentos 
ambientais, 
projetos de 
sustentabilidade 
para o governo 
federal, estadual 
ou municipal.  

 
 
 
 
Trabalhos em 
licenciamento 
ambiental, 
experiência com 
projetos de resíduo 
sólido. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

As propostas recebidas serão avaliadas com base nos seguintes quesitos: 

a) Experiência da empresa; 

b) Experiência do coordenador da equipe técnica; 

c) Experiência dos profissionais que compõem a equipe técnica; 

d) Qualidade da proposta metodológica apresentada; 

e) Custo global. 

A experiência da empresa e dos profissionais que compõem a equipe técnica será avaliada 

segundo os quesitos definidos neste Termo de Referência. 

Os elementos para avaliação da capacidade técnica das empresas relativas aos serviços objeto 

deste Termo de Referência serão atestados por certificados de execução, declarações de 

capacidade técnica ou documentos similares, devidamente certificados. 

Os elementos para avaliação da capacidade técnica dos componentes da equipe técnica serão 

atestados por certificados de títulos acadêmicos e curriculum vitae assinado pelo profissional. 

Os profissionais deverão estar inscritos nos respectivos Conselhos Regionais. 

DA VIGÊNCIA E PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

O prazo de execução dos trabalhos descrito é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura dos 

contratos. 

REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 

A entidade interessada em participar da seleção de propostas para a elaboração do plano 

diretor deverá: 

• Ser pessoa jurídica. 

• Enviar, junto aos documentos, plano de trabalho contendo no mínimo: 
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a) Descrição detalhada das atividades de elaboração do plano diretor e instrumentos 

complementares, conforme o presente Termo; 

b) Previsão de conclusão dos trabalhos com cronograma de execução;  

c) Definição dos custos com memória de cálculo por atividade/produto;  

d) Quadro de profissionais. 

• Declarar ter disponibilidade de recursos, instalações e aparelhagem adequadas para a 

execução dos serviços conforme cronograma e apresentar uma listagem básica de tais 

recursos. 

• Relacionar coordenador para a execução do trabalho técnico e dos processos participativos, 

com a correspondente caracterização da formação acadêmica e profissional e a função a que 

foi designado na equipe técnica e respectivos registros profissionais. 

 • Durante a execução do contrato, os profissionais indicados na proposta somente poderão 

ser substituídos por outros de igual qualificação técnica, devidamente comprovada, mediante 

prévia aprovação da contratante. 

• Comprovar serviços prestados na área de consultoria em planejamento urbano, 

demonstradores de conhecimento aprofundado de tais questões, com destaque para os 

serviços que possuam características similares ao produto a ser contratado. 

DAS OBRIGAÇÕES 

Obrigações da Contratada: 

• Trabalhar sob a orientação da equipe coordenadora da contratante, e executar os trabalhos 

em conformidade com as normas técnicas e princípios metodológicos vigentes, de acordo com 

as especificações presentes no edital e dentro do melhor padrão técnico; 

• Cumprir as atribuições assumidas, visando melhor técnica e serviço, assim como reparar, 

corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o produto que estiver com vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, conforme verificação da 

CONTRATANTE; 

• Substituir imediatamente, a pedido da CONTRATANTE, profissional de sua equipe que tenha 

durante desenvolvimento dos trabalhos, demonstrado incapacidade técnica ou atuado de 

forma inconveniente ou desrespeitosa com a equipe coordenadora da CONTRATANTE ou com 

membros da comunidade; 
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• Comparecer às reuniões promovidas pela CONTRATANTE, sempre que solicitado pela 

coordenação; 

• Não fornecer entrevistas, informações, textos ou documentos referentes aos trabalhos a 

terceiros sem autorização prévia, e por escrito, da CONTRATANTE; 

• Apresentar para a CONTRATANTE, sempre que solicitado, e conforme especificado, material 

representativo dos trabalhos em desenvolvimento; 

• Entregar os produtos no prazo e nos termos contratados; 

• Preparar material referente ao plano com recursos audiovisuais para projetor de multimídia 

(arquivos em powerpoint ou similar), conforme orientação da CONTRATANTE para 

apresentação, informação e/ou explanação dos mesmos à comunidade, sempre que 

convocada. 

Obrigações da Contratante: 

• Orientar quanto à melhor forma de execução dos serviços e os padrões a serem adotados; 

• Produzir parecer, através do Núcleo Gestor, sobre a qualidade dos produtos para que seja 

efetuado os pagamentos; 

• Prestar todas as informações solicitadas para o bom andamento dos serviços; 

• Promover reuniões para orientar quanto à forma de desenvolvimento dos trabalhos bem 

como prestar informações consideradas relevantes; 

• Promover reunião com representantes da contratada sempre que julgar necessário; 

• Orientar e acompanhar a contratada em reuniões com a comunidade e/ou outros órgãos 

públicos; 

• Avaliar/aprovar os trabalhos apresentados e suas etapas nos prazos estabelecidos; 

• Tomar providências para realização dos pagamentos devidos. Os pagamentos serão 

realizados de acordo com parecer favorável emitido pelo Núcleo Gestor depois de revisão 

realizada pela equipe de coordenação. Os pagamentos serão distribuídos da seguinte forma: 
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DISTRIBUIÇÃO DOS PAGAMENTOS 

PRODUTOS PERCENTUAL 

Produto 1 10% 

Produtos  2 e 3 20% 

Produto 4 e 5 20% 

Produtos 6 e 7  20% 

Produtos 8 e 9 e 10 10% 

Finalização dos produtos 20% 

 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

A proposta comercial deverá apresentar preço global. 

É necessária a apresentação de planilha orçamentária junto à proposta de preço. 

Será vedada a incorporação da aquisição de material permanente nos custos da proposta, 

sendo desconsiderados os eventuais itens de despesa que lhe correspondam. 

 

 

Manhuaçu, 18 de setembro de 2015. 


